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Processo nº 0041297-16.2022.8.24.0710 

Relatório nº 0083/2022 

 

UNIDADES GESTORAS: TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TJ E FUNDO DE 

REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA – FRJ 

CÓDIGO UG/GESTÃO: 3001 e 3091 

 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO ANUAL DE 

CONTAS DE GESTÃO 

 

Em atendimento à determinação contida na Instrução Normativa TC nº 20, de 

31 de agosto de 2015 e, em especial, ao estabelecido no art. 16 do referido 

dispositivo, a Auditoria Interna apresenta os resultados dos exames realizados na 

prestação anual de contas de gestão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) 

e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ), referentes ao exercício financeiro 

de 2021. 

Responsáveis pela gestão 2021 Período inicial Período final  

Des. Ricardo José Roesler 01/01/2021 31/12/2021 

 

1. Escopo dos Exames  
 

Os trabalhos foram realizados por meio de análises da prestação anual de contas 

de gestão, de documentos, de informações e de pareceres. 

As verificações foram executadas, conforme o tema, em sua totalidade ou por 

amostragem, de acordo com os seguintes critérios: 

 Materialidade; 

 Relevância; 

 Criticidade; 

 Risco; 

 Planejamento anual. 
 

A Auditoria Interna utilizou para a avaliação as seguintes ferramentas:  

 Plano Anual de Auditoria 

 Plano de Auditoria de Longo Prazo; 

 Comunicação aos gestores sobre irregularidades/ilegalidades constatadas, 

bem como as devidas recomendações corretivas; 

 Informações, pareceres e relatórios. 
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As ferramentas descritas, juntamente com os papéis de trabalho, constituem os 

resultados obtidos pela Auditoria Interna e comprovam a sua atuação no período 

avaliado. 

A observância e o atendimento às recomendações, oriundas da Auditoria 

Interna, resultam na eficácia das ações de controles desenvolvidas.  

 

2. Da Análise  
 

2.1. Funcionamento do Controle Interno (Inciso I, Anexo VII da IN TC nº 20/2015) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 74 da Constituição Federal e artigo 62 da 

Constituição Estadual, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por meio da Resolução 

TJ nº 19, de 15 de outubro de 2003, instituiu o Sistema de Controle Interno do Poder 

Judiciário de Santa Catarina. 

De acordo com o referido dispositivo, a estrutura do sistema é formada pelo 

Órgão Central, Núcleo Técnico e Unidades Administrativas. 

O Órgão Central, representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, tem como 

função a direção do Sistema de Controle Interno. 

O Núcleo Técnico, por sua vez, é a unidade vinculada diretamente ao Presidente 

do Tribunal de Justiça, formado pela Auditoria Interna, cabendo-lhe: 

I - Supervisionar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder 

Judiciário; 

II - Promover a integração operacional do Sistema de Controle Interno; 

III - Uniformizar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relativos 

às atividades do Sistema de Controle Interno; 

IV - Integrar o Sistema de Controle Interno do Poder Judiciário com outros 

sistemas da Administração Pública Estadual; 

V – Avaliar os controles internos implantados no Poder Judiciário; os relatórios 

de Gestão Fiscal; o cumprimento do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e da Lei Orçamentária Anual; 

VI – Fiscalizar as receitas do Fundo de Reaparelhamento da Justiça e do 

Sistema Financeiro de "Conta Única de Depósitos sob aviso à Disposição da Justiça"; a 

aplicação e guarda dos recursos públicos; e a execução de programas e projetos; 

VII – Acompanhar as metas bimestrais de arrecadação; os limites de gastos com 

pessoal; as ocorrências funcionais; as disponibilidades de caixa; as execuções 

orçamentárias; as limitações de empenho; a execução de contratos; os gastos com 

serviços de terceiros; as receitas da alienação de ativos. 

VIII - Certificar os dados contábeis a serem divulgados nos relatórios de Gestão 

Fiscal; 
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IX - Analisar as prestações de contas mensais e anuais; 

XI - Assessorar o Presidente do Tribunal de Justiça no cumprimento de normas 

e procedimentos;  

XII - Auxiliar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 

XIII - Exercer outras atividades inerentes à sua finalidade. 

Compõe, ainda, o Sistema de Controle Interno, as unidades administrativas do 

Tribunal de Justiça, as quais devem estar sujeitas à orientação e adequação técnicas de 

controle, coordenadas pelo Núcleo Técnico. 

As Atividades de Auditoria Interna seguem também o disposto em normativos do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ: 

a) Resolução nº. 308/2020 - que organiza as atividades de auditoria interna do 

Poder Judiciário, sob a forma de sistema, e cria a Comissão Permanente de 

Auditoria; 

b) Resolução nº. 309/2020 – que aprova as Diretrizes Técnicas das Atividades 

de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário – DIRAUD-Jud e dá 

outras providências e; 

c) Resolução nº. 422/2021 -  que altera dispositivos das resoluções antes 

mencionadas. 

As atividades da Auditoria Interna, em 2021, foram realizadas por nove (09) 

servidores, conforme o quadro que segue: 

Nome/Matrícula 
Cargo / 

função 
Ato Legal na função Formação TSP 

Blévio Nunes 

Matrícula 9863 

Coordenador 

da Auditoria 

Ato nº 1694/2019 de 

04/09/2019  

Pós- 

graduado 

21 

anos 

Djalma João da Silva 

Matrícula 3630 

Auditor Interno Ato nº 1898/2010, de 

13/10/2010 

Pós-

graduado 

33 

anos  

José Luciano 

Terhorst 

Matrícula 7427 

Auditor Interno Ato nº 770/2015, de 

14/08/2015 

Nível 

superior 

24 

anos 

Luiz Carlos de 

Espindola 

Matrícula 5921 

Auditor Interno Ato nº 1778/2019, de 

16/09/2019 

Pós-

graduado 

27 

anos 

Maristela Borges 

Matrícula 3600 

Auditora 

Interna 

Ato nº 1893/2010, de 

13/10/2010 

Pós-

graduada 

33 

anos 

Paulo Henrique Horn 

de Andrade 

Matrícula 3857 

Auditor Interno Ato nº 445/2018, de 

28/02/2018 

Pós-

graduado 

32 

anos 
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Simone Meurer de 

Bona Porton 

Matrícula 5672 

Auditora 

Interna 

Ato nº 1896/2010, de 

18/10/2010 

Pós-

graduada 

26 

anos  

Sonia Maria Laus de 

Oliveira 

Matrícula 5970 

Auditora 

Interna 

Ato nº 1915/2010, de 

15/10/2010 

Pós-

graduada 

25 

anos 

Saulo de 

Albuquerque Salvi 

Analista 

Administrativo 

Lotado nesta Auditoria 

Interna em 09/11/2020 

Pós-

graduado 

09 

anos 

 

Os servidores integrantes da Auditoria Interna possuem permissão de acesso 

completas e adequadas para acesso aos seguintes Sistemas Corporativos:  

 Sigef; 

 Recursos Humanos; 

 Diárias; 

 Patrimônio; 

 Licitações; 

 e-Sfinge; 

 Sistema de Inspeção do FRJ extrajudicial 

 Sistema de Processo Administrativo; 

 Sistema SC Regularidade; 

 Sistema Eletrônico de Informações – SEI; 

 Sistema de Automação da Justiça; 

 E-proc. 

A verificação de conformidade com os critérios legais, dos atos e fatos da 

execução orçamentária, financeira e patrimonial, é realizada pelos controles internos das 

respectivas unidades e também por esta Auditoria Interna, com o objetivo de comprovar 

que os procedimentos administrativos foram realizados em observância às normas 

vigentes e aos Princípios Constitucionais, baseados em documentos hábeis que 

demonstrem as operações realizadas.  

Nos casos em que são detectadas inconformidades, a situação é comunicada, 

preliminarmente, ao gestor para que adote as medidas corretivas necessárias.  

Os instrumentos oficiosos de comunicação utilizados por esta Auditoria são: 

 Informação; 

 Parecer; 

 Comunicação Interna; 

 Nota de Auditoria; 

 Relatório. 

Esses meios de comunicação objetivam registrar a sua atuação sobre os 

procedimentos e controles internos adotados nas diversas unidades administrativas, 
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fazendo-se as devidas recomendações aos gestores e a respectiva comunicação ao 

Órgão Central do Sistema de Controle Interno, visando o constante aprimoramento dos 

processos analisados, bem como dos controles administrativos adotados. 

As comunicações internas, em regra, ocorrem de maneira formal, no entanto, 

são também utilizadas interações pessoais junto às unidades administrativas. 

A Auditoria Interna mantém o acompanhamento das comunicações, por meio de 

controle informatizado, utilizando-se de uma planilha eletrônica. 

Quanto à sistematização dos trabalhos, apresenta: 

 Plano Anual de Auditoria;  

 Plano de Auditoria de Longo Prazo; 

 Relatório Anual de Atividades; 

 Propostas para melhoria dos processos e fluxos internos/elaboração de 

normas internas; 

 Rotinas e checklists; 

 Informações, relatórios, e/ou pareceres; 

 Comunicação interna e notas de auditoria. 

Em relação às atividades de monitoramento, a Auditoria Interna as efetua, 

periodicamente, a cada auditoria realizada, de acordo com a verificação do cumprimento 

da recomendação sugerida. 

Nesse sentido, objetivando aumentar a eficácia do monitoramento, tem 

recomendado aos gestores, quando as irregularidades ou impropriedades não são 

sanadas de imediato, a elaboração de planos de ação, estabelecendo cronogramas, 

definições de medidas a serem adotadas, designação de responsáveis pela execução e 

pela fixação de prazo para implementação das propostas recomendadas. 

Já no que diz respeito aos procedimentos de controles adotados, as atividades 

da Auditoria Interna possuem as seguintes características: 

 Detectiva e corretiva, quando os trabalhos realizados resultaram na correção 

das falhas, apenas nos processos analisados, de maneira isolada; 

 Preventiva, quando os trabalhos realizados, além da correção das falhas 

isoladas, proporcionaram melhoria no fluxo dos processos; 

 Consultiva, quando as unidades necessitam de apoio na suscitação de 

dúvidas ou de esclarecimentos acerca de um determinado tema sem a perda 

da autonomia técnica (Resolução 309/2020 – CNJ).  

 

2.2. Resumo das atividades desenvolvidas pela Auditoria Interna  

A Auditoria Interna atuou no exercício nos seguintes temas: 

 Licitações e Contratos;  

 Gestão de Pessoas; 

 Gestão Patrimonial; 
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 Infraestrutura 

 Despesas de Custeio; 

 Receitas do Fundo de Reaparelhamento da Justiça; 

 Tecnologia da Informação; 

 Orçamento e Finanças; 

 Obras e Engenharia; 

 Ação Coordenada CNJ – Acessibilidade Digital 

 Alvarás e contratações - SIDEJUD. 

 

2.2.1. Quantitativo dos trabalhos/documentos de auditoria produzidos em 2021 

 

ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE 

Informações 28 

Pareceres 1398 

Relatórios 151 

Diligências 18 

Ofícios Expedidos Diversos 127 

Total 1722 

 

2.2.2. Áreas de atuação e objetos de análise 

 

2.2.2.1. Diretoria de Gestão de Pessoas  

 Análise de todos os processos de aposentadoria de servidores, magistrados 

e extrajudiciais, totalizando 198 processos dois quais 178 são de servidores, 

05 de magistrados e 15 de extrajudiciais; 

 Análise de todos os processos de nomeação de Servidores e de Magistrados; 

num total de 1008, sendo 975 de servidores e 33 de Magistrado; 

 Análise de 05 processos de Retificação de Aposentadoria e 01 de Retificação 

da Apostila de Proventos; 

 Verificação de conformidade em processos de aposentadoria advindos de 

diligência do TCE; 

 Monitoramento em Auditoria Operacional na Divisão de Remuneração e 

Benefícios no tocante as recuperações em folha de pagamento 
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especificamente na rubrica 251 (iniciada em 2019, autos SEI nº 0068865-

75.2019.8.24.0710); 

 Acompanhamento mensal da Folha de Pagamento demonstrados por meio de 

relatórios trimestrais de auditoria de conformidade; 

 Verificação mensal dos seguintes pontos: a) aplicação de tabelas, alíquotas, 

percentuais, valores de benefícios; b) Processos de Liquidação e Pagamento 

da Folha; c) Situação previdenciária - INSS/GFIP; 

 Avaliação dos processos de contratação de serviços terceirizados com mão 

de obra continuada, no que diz respeito a correta instrução e quanto ao 

cumprimento dos preceitos estabelecidos na legislação; 

 Auditoria para avaliar os controles internos relativos aos pagamentos de 

gratificação de substituição e do benefício do auxílio-saúde (processo 41116-

15.2021) 

 

2.2.2.2. Compras, Licitações, Contratos e Gestão de Bens  

 Análise de todos os processos administrativos relativos às fiscalizações e aos 

pagamentos mensais dos contratos de terceirização de serviços com mão de 

obra continuada; 

 Fiscalização do inventário anual do almoxarifado e patrimônio. 

 Controle no envio de informações do módulo de Atos Jurídicos, do sistema e-

Sfinge (Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão), para o TCE, onde após 

comunicado qdo TCE se daria pela de versão on-line do Sistema de 

Fiscalização Integrada de Gestão (e-SFINGE online), houveram envios tanto 

de atos de pessoal como de atos jurídicos. 

 

2.2.2.3. Obras e Serviços de Engenharia 

 Auditoria de conformidade nos processos de licitação e contratação referente 

aos contratos 50, 136, 190 e 210 de 2018 e 51, 55 e 105 de 2019 (SEI 

0041633-20.2021); 

 

2.2.2.4. Contábil, Orçamentária e Financeira  

 Análise dos balancetes mensais e dos balanços anuais;  

 Análise dos relatórios de gestão fiscal;  

 Análise das demonstrações financeiras relativas aos FTJ (Fundo de 

Investimentos); 

 Acompanhamento da regularidade fiscal do Tribunal de Justiça e do Fundo de 

Reaparelhamento da Justiça – FRJ, junto ao Tesouro Nacional, INSS, Receita 

Federal, Governos Estadual e Municipal e demais Órgãos da Administração 

Estadual;  

 Análise de todos os processos de prestação de contas de adiantamentos. 
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2.2.2.5. Auditoria de Sistemas e de Bens de Informática  

 Auditoria, em atendimento à recomendação do CNJ, para avaliar o 

cumprimento das determinações da Resolução 211/2015/CNJ, no que diz 

respeito às políticas e planejamento da governança e da gestão de TIC, 

previstas no Capítulo III, Seção I (SEI 0038571-06.2020.8.24.0710; 

 Auditoria para avaliar o cumprimento dos termos do Contrato nº 38/2019, cujo 

objeto é a prestação de serviços continuados de gerência da infraestrutura de 

rede que compõem as soluções do Sistema Autônomo (AS), firewall CISCO 

ASA, wireless e core da rede do Poder Judiciário Catarinense (PAA 2020, SEI 

0041924-54.2020.8.24.0710; 

 Auditoria para avaliar o cumprimento dos termos do Contrato nº 164/2018, 

cujo objeto é a prestação de serviços continuados de Plataforma Analítica e 

de Inteligência Empresarial na modalidade SaaS (PAA 2020, processo SEI 

0015578-66.2020.8.24.0710; 

 Auditoria para avaliar o cumprimento dos termos do Contrato nº 195/2019, 

cujo objeto é a contratação de solução informatizada para Gerenciamento 

Administrativo Integrado – ERP (PAA 2021, SEI 00013611-

49.2021.8.24.0710; 

 Auditoria para avaliar o cumprimento das determinações da Resolução 

370/2021/CNJ, no que diz respeito às políticas e planejamento da governança 

e da gestão de TIC, previstas no Capítulo III, Seção VI - Das Pessoas (PAA 

2021, SEI 0041552-71.2021.8.24.0710; 

 Auditoria para avaliar o cumprimento dos termos dos Contratos nº 181/2019 

e 182/2019, de prestação de serviços pelos Correios (PAA 2021, SEI 

00005039-07.2021.8.24.0710; 

2.2.2.6. Infraestrutura 

 Auditoria operacional no processo de trabalho de Gestão da Frota de 

Veículos, com o objetivo de avaliação relativa aos gastos com combustíveis e 

manutenção da frota, realizando a análise da gestão contratual (contrato 

189/2017), a regularidade do cumprimento das regras contratuais, a 

existência de mapeamento dos processos de trabalho, controles internos e 

gestão de risco. (SEI 0041202-83.2021.8.24.0710). 

 

2.2.2.7. Auditoria Especial – Gabinete da Presidência/CNJ 

 Auditoria especial, realizada em alvarás judiciais para levantamento de 

valores depositados à disposição da Justiça em processos judiciais do 

primeiro grau de jurisdição e nas contratações realizadas com verbas oriundas 

do SIDEJUD; 

 Ação coordenada de Auditoria determinada pelo Conselho Nacional da 

Justiça – CNJ para avaliação da Acessibilidade Digital (Análise e resposta ao 

relatório preliminar, iniciada em 2019, SEI nº 0025696-67.2021.8.24.0710. 
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2.2.2.8. Trabalhos Diversos 

 Finalização das minutas do Estatuto e Código de Ética da Auditoria interna 

em cumprimento ao disposto nas resoluções 308 e 309/2020 – CNJ. (SEI nº 

0021423-79.2020.8.24.0710); 

 Análise e resposta aos questionamentos do CNJ acerca do ranking da 

transparência. 

 

2.2.2.8. Auditoria nos recolhimentos do FRJ - Serventias Extrajudiciais 

 Reanálise dos processos referente à quitação de valores;  

 Fiscalização nas cobranças dos valores destinados ao Fundo de 

Reaparelhamento da Justiça – FRJ.  

 

Quadro Demonstrativo dos valores notificados no ano de 2021: 

COMARCA TIPO 
PERÍODO 

AUDITADO 
SERVENTIA 

VALOR 
NOTIFICAD

O 

SÃO DOMINGOS E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Ipuaçu 0,00 

ABELARDO LUZ 
E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Ouro Verde 444,66 

E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 0,00 

ARAQUARI 
E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Balneário Barra do Sul 5.592,60 

E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 6.342,71 

ARMAZÉM  

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Gravatal 2.131,65 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Gravatal 437,39 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de São Martinho 1.179,66 

E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 0,00 

BIGUAÇU E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz do Distrito de Guaporanga 6.289,94 

BRAÇO DO NORTE 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Grão-Pará 280,18 

E jan/2018 a dez/2020  Escrivania de Paz de Grão-Pará 660,46 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Rio Fortuna 0,00 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Santa Rosa de Lima 0,00 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de São Ludgero 1.183,64 

E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 5.273,59 

BRUSQUE 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Botuverá 3.163,28 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Guabiruba 1.736,83 

E jan/2018 a dez/2020 2º Tabelionato de Protestos 358,32 

CAMPOS NOVOS 

E jan/2018 a dez/2020 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 38,76 

E jan/2018 a dez/2020 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 6.380,24 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Brunópolis 284,05 

E fev/2016 a dez/2020 Escrivania de Paz de Zortéa 5.181,25 

E fev/2016 a dez/2020 Escrivania de Paz de Zortéa 3.486,42 
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E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz de Vargem 676,03 

IBIRAMA 

E jan/2019 a dez/2020 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 292,70 

E jan/2019 a dez/2020 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 1.023,93 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de José Boiteux 1.254,33 

BALNEÁRIO 
PIÇARRAS 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Penha 17.415,78 

E jan/2019 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 15.776,34 

IÇARA E jan/2018 a dez/2020 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 2.041,59 

IMARUÍ E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 1.892,00 

IMBITUBA 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz do Distrito de Mirim 1.232,71 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz do Distrito de Vila Nova 8.349,15 

E jan/2018 a dez/2020 Escrivania de Paz do Distrito de Vila Nova 3.361,40 

E jan/2018 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos  17.097,40 

LAGES 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Bocaina do Sul 2.681,68 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Painel 3.015,34 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de São José do Cerrito 2.297,87 

PRESIDENTE 
GETÚLIO 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Dona Emma 0,00 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Vitor Meirelles 1.601,18 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Witmarsum 0,00 

E jan/2019 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 6.528,25 

PORTO UNIÃO 

E jan/2019 a dez/2020 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 4.855,05 

E jan/2019 a dez/2020 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 353,29 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz do Distrito de Poço Preto 1.778,30 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Irineópolis 9.123,29 

E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Matos Costa 0,00 

OTACÍLIO COSTA 
E jan/2019 a dez/2020 Escrivania de Paz de Palmeira 18.348,44 

E jan/2019 a dez/2020 Tabelionato de Notas e de Protestos 1.363,49 

INDAIAL 
E jan/2018 a dez/2020 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 12.471,48 

E jan/2018 a dez/2020 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 11.257,29 

ITAPIRANGA 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de São João do Oeste 1.532,92 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Tunápolis 0,00 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 5.969,26 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 532,99 

LAURO MÜLLER E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 7.907,41 

MELEIRO 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 6.443,26 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz do Distrito de Sapiranga 1.995,32 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Morro Grande 258,35 

NAVEGANTES 
E abr/2020 a fev/2021 Escrivania de Paz de Luiz Alves 0,00 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 3.922,89 

ORLEANS E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 6.483,49 

SÃO DOMIGOS 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Coronel Martins 385,35 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Galvão 140,60 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 5.712,77 
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CRICIÚMA 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Nova Veneza 5.634,56 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Nova Veneza 1.969,48 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Nova Veneza 698,97 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz do Distrito de Rio Maina 23.599,88 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz do Dist. de São Bento Baixo 30.445,22 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Siderópolis 2.414,90 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Treviso 0,00 

SÃO FRANCISCO DO 
SUL 

E jan/2018 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 8.128,71 

E jan/2018 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 6.347,83 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz do Distrito de Ubatuba 376,51 

RIO DO SUL 

E jan/2018 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 11.263,94 

E jan/2018 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 6.574,71 

E jan/2018 a fev/2021 3º Tabelionato de Notas e de Protestos 5.177,84 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Agronômica 5.654,43 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Aurora 130,10 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Lontras 4.361,44 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Presidente Nereu 537,27 

SÃO BENTO DO SUL 
E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 910,76 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Campo Alegre 2.339,26 

TUBARÃO 

E jan/2018 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 16.749,93 

E jan/2018 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 10.789,51 

E jan/2018 a fev/2021 Tabelionato de Protestos 690,92 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Pedras Grandes 223,82 

JOAÇABA 

E jan/2018 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 7.254,77 

E jan/2018 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 55,94 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Ibicaré 1.182,81 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Luzerna 0,00 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Treze Tílias 3.509,44 

E jan/2018 a fev/2021 Escrivania de Paz de Água Doce 267,84 

XAXIM 

E jan/2019 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 8.069,07 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Marema 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Lajeado Grande 0,00 

SÃO DOMINGOS E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Entre Rios 0,00 

ARARANGUÁ 

E jan/2019 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 7.173,97 

E jan/2019 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Arroio Silva 6412,51 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Hercílio Luz 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Maracajá 879,75 

PORTO BELO 
E jan/2019 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 10.455,81 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Bombinhas 27.718,32 

TAIÓ E jan/2019 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 1.351,89 
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E jan/2019 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 2.027,23 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Salete 487,02 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Mirim Doce 929,90 

TROMBUDO 
CENTRAL 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Braço do Trombudo 107,13 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Agrolandia 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Pouso Redondo 607,82 

E jan/2019 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 366,62 

ITUPORANGA 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Atalanta 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Chapadão do Lageado 1.236,31 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Vidal Ramos 164,62 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Imbuia 1.915,75 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Leoberto Leal 218,24 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Petrolândia 0,00 

E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz do Distrito de Rio Bonito 3.793,17 

E jan/2019 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 3.097,59 

HERVAL D'OESTE 
E jan/2019 a fev/2021 Escrivania de Paz de Erval Velho 294,27 

E jan/2019 a fev/2021 Tabelionato de Notas e de Protestos 3.316,88 

MAFRA 
E jan/2019 a fev/2021 1º Tabelionato de Notas e de Protestos 2898,89  

E jan/2019 a fev/2021 2º Tabelionato de Notas e de Protestos 1.938,68 

TOTAL 474.570,78 

E - Fiscalização Eletrônica 

De acordo com o quadro acima, foram realizadas fiscalizações em 126 

serventias, situadas em 39 comarcas, resultando em notificações que somam a quantia 

de R$ 474.570,78 

 

Ressalta-se que as fiscalizações presenciais foram suspensas em razão das 

medidas sanitárias restritivas impostas em face da pandemia.  

2.2.3. Ocorrências relevantes 

 

2.2.3.1. Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

 

 Auditoria em Folha de Pagamento e recolhimento de GFIP: 

Foram realizadas auditorias na folha de pagamento de março de 2020 a 

novembro de 2021, onde foram realizados o acompanhamento e a análise detalhada, e 

desta análise foram detectadas algumas inconsistências que foram repassadas a DGP 

para correção. 
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Dentre as inconsistências verificadas pode-se destacar as citadas abaixo: 

Principais Achados: 

a) Recolhimento de INSS a maior que o declarado na GFIP; 

b) Criação de rubricas na Folha de pagamento sem descrição das regras 

de cálculo; 

c) Ausência dos devidos relatórios da GFIP. 

Principais Recomendações: 

a) Providenciar a regularização das diferenças de INSS acima apontadas 

b) Incluir como procedimento da Divisão de Remuneração e Benefícios 

informar mensalmente à Auditoria Interna sobre eventuais alterações 

na folha de pagamento 

 

 Auditoria em Processos de Aposentadoria: 

Durante o ano de 2021 foram realizadas analises e verificação de 

conformidade em 198 processos de aposentadoria e diante da análise verificou-se a falta 

de alguns documentos ou outras inconsistências, nas quais foram devolvidos em 

diligência para a Diretoria de Gestão de Pessoas para regularização. 

Principais Achados: 

a) Falta do demonstrativo do tempo de contribuição; 

b) Apostila de Proventos com a nomenclatura do cargo equivocada; 

c) Processos enviados fora do prazo; 

d) Faltou a declaração de não percepção de pensão (art. 24 da EC nº 

103/2019) 

e)  Diversos documentos de responsabilidade de quem estava se 

aposentando, não juntado aos autos; 

f) Ato de Aposentadoria com o nome da Serventuária em desacordo com 

a documentação pessoal; 

g) Registrada incorporação, "VPNI LC 501”, que não se aplicava à 

Servidora 

h) Data do último ingresso no serviço público equivocada; 

i) Contracheque de inatividade incompletos; 
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j) Falta da juntada da Decisão Judicial; 

k) Certidão acerca de processos disciplinares - PAD do Protocolo 

Administrativo, do Concelho da Magistratura e da Corregedoria não 

juntadas aos autos. 

 

 Auditoria em Processos de Nomeação: 

Com relação aos processos acima descritos foram realizadas analises e 

verificação de conformidade em 1008 processos e após estas análises foi possível 

observar a falta de alguns documentos ou outras inconsistências, tendo sido devolvidos 

em diligência à Diretoria de Gestão de Pessoas para regularização. 

Principais Achados: 

a) Falta de algumas certidões negativas criminais; 

b) Ato de Nomeação com número da matricula ou nome informado de 

forma errada; 

c) Ausência da Ficha Cadastral – Dados do Funcionário onde consta as 

informações do regime jurídico.  

d) Documentos pessoais (identidade e CPF) não juntado aos autos; 

e) Falta do ofício de indicação pelo Diretor da unidade. 

f) Ausência de juntada do comprovante de cancelamento/licenciamento 

da OAB; 

g) Declaração de bens e renda juntada com ano calendário errado. 

h) Declaração do CNJ relativo ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, não juntada aos autos. 

i) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União, não juntada aos 

autos; 

j) Declaração sobre cargo, emprego ou função pública preenchida de 

forma incorreta; 

k) Falta do Ato de nomeação; 

l) Nome do servidor descrito de forma errada no termo de posse; 

m) Número do RG apresentado, divergente do existente no cadastro ou 

não registrado no sistema; 
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n) Falta da comprovação do envio da declaração de bens para o Sistema 

de Declaração de Bens e Renda; 

o) Ausência do comprovante da publicação do Ato no DJE; 

p) Sem inscrição do PIS/PASEP. 

 

 Auditoria para avaliar os controles internos relativos aos pagamentos de 

gratificação de substituição e do benefício do auxílio-saúde: 

Principais Achados: 

a) Cálculo incorreto da gratificação de substituição 

b) Planilha de controle/conferência do auxílio-saúde apresenta 

inconsistências 

Principais Recomendações: 

 Verificar a possibilidade de ajustar o sistema, para que seja 

apresentada a descrição do motivo do afastamento, nos lançamentos 

de movimentações de substituição. 

 

2.2.3.2. Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

 

 Auditoria de conformidade relativo aos processos de licitação e contratação 

referente aos contratos 50, 136, 190 e 210 de 2018 e 51, 55 e 105 de 2019 

Principais Achados: 

a) Contrato 50/2018 – processo SEI 32887-66.2021 concluído com 

informações incompletas 

b) Contrato 136/2018 – não consta informação sobre o Termo de 

Recebimento Definitivo no processo SEI nº 38150-16.2020 

c) Achado nº 3 – Contrato 190/2018 – Obra com recebimento definitivo 

em 27/07/2020 ainda não incorporada ao Patrimônio 

d) Contrato 55/2019 – O processo 10872/2019 consta como concluído na 

unidade sem informação que explique sua conclusão 

Principais Recomendações: 

a) Juntar a informação relativa à aprovação dos quadros elétricos ao SEI 

32887-66.2021; 
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b) Informar a data de validade da garantia contratual. 

 

2.2.3.3. Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

 

 Auditoria para avaliar o cumprimento do Contrato nº 195/2019 (contratação 

de solução informatizada para Gerenciamento Administrativo Integrado – 

ERP) 

Principais achados: 

a) Ordem de serviço (OS) e atestado de material recebido ou serviço 

prestado podem ser aperfeiçoados, informando sobre datas de entrega 

prevista e efetiva de forma que facilite sua visualização; 

b) Prazos previstos na etapa de planejamento inicial não estão sendo 

cumpridos, e alguns dados do Redmine não estão atualizados, de 

acordo com o último cronograma atualizado; 

c) Prorrogação de prazo solicitada após o vencimento da etapa em 

algumas OS do item 6 (implantação); 

d) Formulação do Nível Mínimo de Serviço pode ser aperfeiçoada em 

futuras contratações. 

Principais Recomendações: 

a) Manifestar-se sobre a possibilidade de alteração do quadro resumo da 

tarefa no Redmine; 

b) Manter as informações do Redmine sempre atualizadas, de acordo 

com o último cronograma aprovado. 

 

 Auditoria para avaliar o cumprimento das determinações da Resolução 

211/2015/CNJ, no que diz respeito às políticas e planejamento da 

governança e da gestão de TIC (Capítulo III, Seção VI - Das Pessoas) 

Principais achados: 

a) O quantitativo de força de trabalho de TI considerado ideal ainda não 

foi atendido; 

b) Os procedimentos para o acompanhamento e evolução contínua do 

Plano Anual de Capacitação de TI ainda estão sendo definidos.  

Principais Recomendações: 

 Empreender esforços para o cumprimento da Resolução, com o devido 

acompanhamento, a fim de alcançar os resultados pretendidos.  
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2.2.3.4. Infraestrutura 

 

 Auditoria Operacional na Diretoria de Infraestrutura, com o objetivo de 

verificar o processo de trabalho relativo gestão da frota, onde foi realizada 

a análise da gestão contratual (contrato 189/2017), a regularidade do 

cumprimento das regras contratuais e a existência de mapeamento dos 

processos de trabalho, controles internos e gestão de risco. 

Principais Achados: 

a) Relatórios de manutenção sem a descrição dos serviços executados 

e/ou das peças substituídas; 

b) Documento “Informação controle de combustível e manutenção” 

juntada aos processos de pagamento não traz a informação solicitada 

por e-mail aos gestores dos centros de custos; 

c) Ausência de mapeamento dos processos de trabalho; 

d) Documentação formal dos procedimentos devidamente descritos 

entregue de forma incompleta 

e) Gestão de Risco inexistente para o processo de trabalho em análise. 

Principais Recomendações: 

a) Requerer a empresa contratada que doravante, nos relatórios de 

conferência dos gastos com serviços e manutenção, passem a constar 

a descrição dos serviços realizados, bem como das peças utilizadas 

para conserto e que, após implantado o novo modelo de relatório, 

informe a esta Auditoria Interna a data em que se deu ou se dará a 

alteração para fins de monitoramento. 

b) Alterar a planilha de feedback dos gestores e informar a esta Auditoria 

Interna a partir de que mês de pagamento o novo modelo será utilizado, 

para fins de análise e Monitoramento.  

c) Solicitar orientação junto ao Escritório de Processos, vinculado a 

Assessoria de Planejamento – ASPLAN e, se possível, realizar em 

conjunto o mapeamento do processo, a definição dos pontos de 

controle e elaboração do plano de gestão de riscos.  

Buscar junto a Academia Judicial a existência de cursos contratados 

ou em fase de contratação, e caso contrário buscar junto ao mercado 

empresa que ofereça capacitação específica para o tema gestão de 

risco. 

d) Elaborar, após concluído o mapeamento dos processos, a definição 

dos controles internos e o plano de gestão de risco, os manuais de 

procedimentos para cada subprocesso mapeado, deixando-os 

totalmente formalizados e de acesso a todos. Recomendamos ainda 
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que os referidos manuais façam parte de processos eletrônicos (SEI) 

individuais e disponibilizados na forma de link na página da DIE/Divisão 

de Transportes. 

e) Documentar formalmente e deixar disponibilizados a todos os 

servidores envolvidos no processo, todos os riscos já conhecidos e que 

possuem seus controles com as devidas formas de mitigação 

Buscar capacitação da forma como descrito para o achado 05. 

 

2.2.3.5. Auditorias Especiais 

 

Ação Coordenada de Auditoria – CNJ, avaliação da Acessibilidade Digital 

do Poder Judiciário no âmbito do tribunal ou conselho, onde o trabalho envolveu 

as questões abaixo: 

 

  As políticas e diretrizes para promoção da acessibilidade do órgão atendem às 

exigências da Resolução CNJ n. 401/2021?  

  As ações de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC estão 

aderentes às políticas de acessibilidade instituídas?  

 A força de trabalho da organização está preparada para prestar serviços 

acessíveis e para trabalhar diretamente com as pessoas com deficiência?  

Principais achados: 

a) Ausência do tema acessibilidade digital no planejamento estratégico e no 

planejamento de tecnologia da informação; 

b) Ausência de ações sobre acessibilidade digital na execução da estratégia; 

c) Ausência do tema acessibilidade digital na avaliação da estratégia; 

d) 99% dos links testados apresentaram percentil de acessibilidade entre 

70% e 85%, segundo análise realizada pelo portal ASES, sendo 

classificados como baixa acessibilidade; 

e) Utilização do Captcha e Re-Captcha em algumas aplicações dentro do 

Portal; 

f) Falta de intérprete de libras (linguagem brasileira de sinais), legenda, 

audiodescrição e comunicação em linguagem acessível nas 

manifestações públicas disponibilizadas na WEB (propagandas, 

pronunciamentos oficiais, sessões, vídeos educativos, eventos etc.); 

g) Imagens disponibilizadas no sítio do PJSC não transmitem conteúdo (não 

existe descrição da escrita ou falada do que está presente na imagem); 

h) Alguns documentos disponibilizados para download, no Portal do PJSC, 

não permitem a leitura pelos leitores de tela; 
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i) Textos em HTML disponíveis no portal que não atendem as boas práticas 

de acessibilidade e ficam sem coerência quando do uso de Leitores de 

Tela devido à falta de recursos que facilitam a navegação pelos usuários. 

Principais recomendações: 

Assessoria de Planejamento: 

 Incluir o tema Acessibilidade Digital no rol de itens para a próxima 

reavaliação do Planejamento Estratégico deste Poder, com definição de 

metas anuais, e informar a esta Auditoria Interna quando da inclusão e o 

período aproximado em que ocorrerá a reavaliação. 

Diretoria de Tecnologia da Informação: 

a) Estabelecer um planejamento de implementação das funcionalidades por 

ela informada e que tratam da correção dos problemas apontados no item 

2 da resposta relativa ao achado 2.1. Indispensável que este planejamento 

contemple tanto as novas publicações quanto o legado; 

b) Esclarecer a presença de um link do CNJ entre os enviados para análise 

desta Auditoria, visto que o mesmo apresentou um índice muito baixo, 

prejudicando a análise por esta equipe de Auditoria e também pelo CNJ; 

c) Buscar ferramentas de prevenção de acessos em massa nas aplicações, 

que sejam acessíveis aos deficientes visuais quando da utilização dos 

leitores de tela, e elaborar plano de trabalho acerca do assunto que, após 

finalizado, deverá ser encaminhado a esta Auditoria Interna a fim de 

monitoramento da recomendação; 

d) Informar quais ações estão sendo tomadas ou previstas, para que os 

vídeos que estão sob sua responsabilidade atendam aos critérios de 

acessibilidade descritos no e-MAG e na Resolução CNJ 401/2021, em seu 

artigo 4º, incisos I, V e VI; 

e) Comunicar esta Auditoria Interna um prazo estimado para implementação 

das novas funcionalidades, bem como, o momento que as mesmas 

entrarem em produção, a fim de monitoramento da recomendação. 

Assessoria de Informática da Corregedoria-Geral da Justiça - CGJ: 

 Avaliar a viabilidade de implementar, em todas as aplicações existentes no 

portal, ferramenta de alto contraste ou outra que produza os mesmos 

resultados e possibilite ao usuário que necessite deste tipo de auxílio, a 

acessibilidade necessária. 

Programa Integra: 

a) Criar uma ação coordenada através de um grupo de trabalho 

multidisciplinar, para que sejam desenvolvidas documentações (cartilhas, 
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checklist, manuais, etc.), que possam ser utilizadas como material de 

instrução e apoio aos conteudistas e a todos os responsáveis por 

publicações no portal, quando na elaboração dos conteúdos digitais; 

b) Orientar os setores responsáveis pela elaboração de conteúdos digitais 

que contenham foto para que, doravante, passem a se utilizar das 

funcionalidades existentes na ferramenta, conforme descrito pela DTI, e 

que, caso necessário, busquem apoio a Diretoria responsável pela 

ferramenta de Suporte ao Portal, visando obter o conhecimento das 

funcionalidades afetas ao tema; 

c) Verificar a possibilidade de realizar treinamentos específicos sobre o tema, 

visando amplo conhecimento das diretrizes do e-MAG a todos os 

envolvidos em produção e disponibilização de conteúdos digitais; 

d) Observar o disposto na Nota de Auditoria 01, visto que a relevância das 

informações ali postas, advindas do questionário que fora aplicado aos 

Magistrados, Servidores, Estagiários e Colaboradores, serviram de base 

para avaliação dos itens auditados. 

 

Auditoria SIDEJUD, - avaliação da regularidade e a legalidade dos atos 

praticados no âmbito do Sistema de Depósitos Judiciais, no que diz respeito ao 

levantamento de valores depositados à disposição do Poder Judiciário e 

também às contratações administrativas, que se utilizaram dos recursos 

oriundos desse orçamento.  

Principais achados: 

a) Ausência de documentação referente ao pedido de reserva orçamentária 

em alguns processos licitatórios; 

a) Comprovante de remessa do edital ao Tribunal de Contas do Estado não 

localizado em dois processos de licitação; 

b) Inconsistências entre os dados da planilha de empenhos dos exercícios 

2015 a 2020 fornecida pela DOF e as informações constantes dos 

processos analisados e do sistema de consulta de empenhos; 

c) Despesas efetuadas sem que fosse possível localizar informações que 

justifiquem sua execução; 

d) Despesas efetuadas sem que fosse possível identificar sua previsão no 

orçamento; 

e) Ausência de documentos de comprovação da hospedagem; 

f) Pagamento de diárias sem o correspondente desconto do vale 

alimentação; 

g) Reembolso de bilhetes não utilizados fora do prazo estabelecido no 

contrato; 
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Principais recomendações: 

Diretoria de Material e Patrimônio: 

 Aprimorar o controle para que os editais que se enquadram em valores e 

condições estabelecidas em instrução normativa do TCE não deixem de 

ser remetidos, e o comprovante da remessa seja juntado aos autos 

Diretoria de Orçamento e Finanças: 

a) Avaliar a revisão de procedimento quando houver alteração de unidade 

orçamentária após a aprovação da LOA, garantindo aprovação específica 

da reserva orçamentária para cada contratação realizada; 

b) Esclarecer as divergências entre a planilha disponibilizada e o documento, 

ambos referentes às despesas previstas na lei orçamentária; 

c) Reforçar os controles para manter a consistência e a integração entre 

todas as ferramentas e sistemas de informações sobre os empenhos e a 

execução orçamentária; 

d) Que, doravante, as prestações de contas apresentadas no SGDD, sejam 

conferidas, e no caso de documentos anexados em conjunto ou com 

classificação incorreta, sejam desanexados e individualizados com a 

devida identificação (comprovante de hospedagem, comprovante de 

deslocamento, comprovante do cumprimento do objetivo da viagem, etc.); 

e) Verificar as providências necessárias à regularização da prestação de 

contas SGDD nº 25311, empenho 2015NE000017/TJ, referente ao auxílio-

alimentação; 

f) Verificar possibilidade de disponibilizar relatórios periódicos sobre as 

despesas realizadas, demonstrando toda a movimentação do orçamento, 

especialmente quanto às verbas que não são autorizadas de forma 

específica. 

Diretoria de Infraestrutura: 

 Reavaliar a inclusão de cláusula de multa por atraso no reembolso dos 

bilhetes cancelados, ainda no atual contrato 

 

2.3. Irregularidades que resultaram em danos ou prejuízo (Inciso III, Anexo VII da 

IN TC nº 20/2015) 

No exercício de 2021 não foram constatadas irregularidades que resultassem 

em danos ou prejuízo ao erário, nas Unidades Gestoras do TJ e do FRJ. 
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2.4. Quantitativo de tomadas de contas especiais instauradas (Inciso IV, Anexo VII 

da IN TC nº 20/2015) 

No exercício de 2021 não houve instauração de Tomada de Contas Especial nas 

Unidades Gestoras do TJ e do FRJ. 

 

2.5. Avaliação da Gestão de Recursos Humanos (Inciso VII, Anexo VII da IN TC 

20/2015)  

Visando atender o disposto no Anexo V, inciso III, da Instrução Normativa TC nº 

20/2015, a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) acostou ao Relatório de Contas de 

Gestão, referente ao exercício 2021, os dados relacionados no QUADRO DE PESSOAL 

DA UNIDADE GESTORA – MENSAL e o QUADRO DE PESSOAL DA UNIDADE 

GESTORAL – MENSAL – VALORES, na forma exigida no Anexo V, Item III, alínea “a”, 

da IN TC nº 20/2015. 

Os referidos dados compreendem os valores mensais de remuneração e o 

quantitativo de pessoal, divididos em Servidores Civis Ativos, ocupantes de Cargo 

Efetivo/Tribunal de Justiça e Justiça de 1º Grau; Militares Ativos à Disposição do PJSC; 

Membros do PJSC/Juízes e Desembargadores; Servidores, ocupantes de Cargo em 

Comissão com Vínculo Efetivo; Estagiários; Servidores recebidos à Disposição de outras 

esferas de Governo; e Policiais Civis e Militares que retornaram como temporários. 

Realizada a análise dos valores informados pela DGP, constatou-se que os 

dados demonstrados nos quadros acima referidos atenderam ao formato de 

apresentação exigido pelo Tribunal de Contas do Estado, e que os quantitativos das 

folhas de pagamento calculadas – matrículas calculadas e valores correspondentes - 

foram apresentados sem divergências com as informações constantes no Sistema de 

Histórico Funcional (SHF) e no Sistema FOLHA, ambos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas. 

No que tange, especificamente, ao disposto no inciso VII, do Anexo VII, da 

mencionada Instrução Normativa, a qual prescreve uma avaliação da gestão de recursos 

humanos do Tribunal de Justiça pelo setor de Auditoria Interna, cabe destacar, que em 

2021 a Auditoria Interna realizou o acompanhamento dos trabalhos da Divisão de 

Remuneração e Benefícios, da Diretoria de Gestão de Pessoas, em todos os meses, 

desde a abertura até o fechamento das folhas, conforme previsto no Programa Anual de 

Auditoria 2021, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico – DJE e também no site oficial do Tribunal de 

Justiça. 

Destaca-se que as atividades mensais acima mencionadas compreenderam, 

principalmente, os seguintes pontos: 

a) Observação quanto as regras e dados estabelecidos pela 

legislação, no que diz respeito a correta aplicação de tabelas de 

remuneração do quadro de pessoal, e quanto às alíquotas e 
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valores referentes aos dados governamentais, benefícios legais e 

recolhimentos previdenciários ao IPREV; 

b) Verificação se os pagamentos das remunerações e os descontos 

consignados de servidores e magistrados, bem como os 

recolhimentos legais referentes as obrigações previdenciárias e 

tributárias, destacados nos relatórios contábeis da Folha de 

Pagamento, foram realizados pela Diretoria de Orçamento e 

Finança segundo os termos da Lei nº 4.320/1964, com base nos 

relatórios contábeis emitidos pela Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

c) Se os procedimentos de desconto e recolhimento do INSS na folha 

de pagamento dos servidores exclusivamente comissionados, e a 

correspondente informação à Previdência Social por meio da GFIP, 

foram realizados segundo as exigências legais e devidos 

procedimentos devidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas e pela 

Diretoria de Orçamento e Finanças. 

Especificamente sobre os valores gerados em 2021, a Folha de Pagamento do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, normais e suplementares, apresentaram os 

resultados que abaixo seguem: 

 
Fonte: Relatórios Contábeis da Folha de Pagamento – janeiro a abril/2021 - sistema FOLHA da Diretoria de Gestão de Pessoas 

 



 
 

24 
 

 
Fonte: Relatórios Contábeis da Folha de Pagamento – maio a agosto/2021 - sistema FOLHA da Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

 
Fonte: Relatórios Contábeis da Folha de Pagamento – setembro a dezembro/2021- sistema FOLHA da Diretoria de Gestão de Pessoas 
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Conforme se observa nos quadros acima, os quais apresentam o quantitativo de 

servidores e o total das despesas com a remuneração, por vínculo de servidores e 

magistrados, em dezembro/2021 os Servidores Civis Ativos ocupantes de Cargo 

Efetivo/Tribunal de Justiça e Justiça de 1º Grau, que totalizaram 5.570 matrículas, 

constituíram o maior contingente do quadro de pessoal remunerado, equivalente a 

47,46% da força de trabalho do Poder Judiciário de Santa Catarina. Em função disso, 

estes também representaram a maior cota de participação na remuneração do quadro 

de pessoal, correspondente ao montante de R$ 63.042.945,48, representando, assim, 

39,46%, do total da Folha de Pagamento de dezembro/2021. 

No que diz respeito ao quantitativo de pessoal, considerando as movimentações 

funcionais referentes aos desligamentos definitivos e ingressos, em janeiro/2021 a folha 

de pagamento apresentou o total de 11.295 matrículas calculadas; já em 

dezembro/2021, esse quantitativo correspondeu a 11.736 matrículas, o que em termos 

percentuais representou a variação positiva de 3,90%. Contudo, durante todo o período 

considerado a média na folha de pagamento girou em torno de 11.575 matrículas ativas. 

Quanto aos valores de remuneração gerados, foram calculados de acordo com 
as tabelas de vencimentos, proventos e subsídios. As variações observadas decorreram 
das alterações funcionais relativas às promoções de servidores e magistrados, 
adicionais por tempo de serviço, estabelecidos segundo os critérios da legislação 
vigente.  

Diante disso, conclui-se que as folhas de pagamento do quadro de pessoal 

remunerado o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, durante o exercício de 2021, foram 

elaboradas em conformidade com os preceitos legais vigentes, tanto no que diz respeito 

aos cálculos realizados e controles observados, quanto à aplicação dos dados 

governamentais necessários à regularidade dos benefícios e obrigações previdenciárias 

e fiscais. 

2.6. Avaliação do cumprimento das determinações e recomendações expedidas 

pelo Tribunal de Contas do Estado, no exercício (Inciso VIII do anexo VII da IN TC 

nº 20/2015) 

Do exame dos processos oriundos do Tribunal de Contas, verifica-se que foram 

tomadas as providências cabíveis para atender as determinações/recomendações, 

dentro do prazo estipulado. 

 



 
 

26 
 

2.7. Relatório da execução das decisões do Tribunal de Contas que tenham 

imputado débito aos gestores municipais sob seu controle (inciso IX do anexo VII 

da IN TC nº 20/2015) 

Não se aplica ao Poder Judiciário. 

 

2.8. Avaliação dos procedimentos adotados quando de renegociação da dívida 

com o instituto ou fundo próprio de previdência (inciso X do anexo VII da IN TC nº 

20/2015) 

Não ocorreram fatos relacionados a esse item. 

 

2.9. Avaliação da Conformidade dos registros dos sistemas operacionais com os 

dados do e-Sfinge (Inciso XI do anexo VII da IN TC nº 20/2015) 

O módulo de execução orçamentária é validado pelo Órgão Central do Sistema 

de Controle Interno/SEF-SC, que é o responsável pelo envio das informações ao Tribunal 

de Contas, desde o ano de 2013. 

No ano de 2021, foram enviados via e-Sfinge dados de atos de pessoal e de atos 

jurídicos na forma como segue: 

- atos de pessoal: efetuado o envio de dados das competências 2019/06, 2020 

(completo) e 2021 até a competência 03;  

- atos jurídicos: efetuado o envio de dados de 2018, 2019 e 2020. 

2.10. Regularidade Fiscal  

Durante o exercício de 2021 não houve pendências junto ao SC Regularidade.  

Em consulta ao SC Regularidade, até a data da emissão deste Relatório, não 

foram constatadas pendências das Unidades do TJ e do FRJ.  

 

2.11. Gestão Patrimonial  

 

2.11.1 Inventário do Estoque existente no Almoxarifado do Poder Judiciário 

Foi designada comissão para realização do inventário do estoque no 

almoxarifado, objetivando a conferência física e a confirmação do saldo existente, por 

meio da Portaria GP nº 1521/2021, de 23/11/2021, publicada no DJ-e em 13/12/2021. 

Na conclusão dos trabalhos do inventário dos Bens de Consumo e Permanentes 

existentes no Almoxarifado do Poder Judiciário foram constatadas 02 irregularidades, 

quais sejam: 06 unidades a menor do material de código 11556 – Lâmpada e 02 

unidades a maior do item 1532 – Pano p/ Limpeza, que foram devidamente justificadas 

e com indicação de regularização ao término dos trabalhos da comissão, e com isso 
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restou emitida a Declaração de Regularidade do inventário devidamente assinada pela 

Comissão de Inventário. 

 

2.11.2 Inventário de Bens Móveis Permanentes do Poder Judiciário 

Foi realizado inventário físico dos Bens Móveis Permanentes do Poder 

Judiciário, objetivando a conferência física e a confirmação do saldo existente no 

patrimônio e não foram constatadas irregularidades. 

 

2.11.3. Adiantamentos 

Os processos de adiantamento de recursos são analisados, por esta Auditoria 

Interna, em atendimento ao disposto no art. 48 da Instrução Normativa TC nº 14/2012. 

Da concessão de recursos públicos, a título de adiantamento em 2021, foram 

analisados 113 processos, sendo que todos foram considerados regulares.  

 

 

3. CONCLUSÃO  

 

Em conformidade com o Anexo VII da IN TC nº 20/2015, foram analisadas a 

legitimidade e a legalidade dos atos de gestão da autoridade administrativa do Tribunal 

de Justiça de Santa Catarina e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça, no período de 

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021.  

 

Florianópolis, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

Blévio Nunes 

Coordenador da Auditoria Interna 

Matrícula 9863 


